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DECRETO MUNICIPAL Nº 19.053,  DE 23 JULHO DE 2018. 

 
 
 

Dispõe sobre a composição do Conselho 

Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional de Tatuí – CONSEA. 

 
 

 

  MARIA JOSÉ PINTO VIEIRA DE CAMARGO, Prefeita Municipal de 

Tatuí, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e, 

 

   

DECRETA: 

 

  Art. 1º De conformidade com o disposto no artigo 3º da Lei Municipal nº 

4.497, de 29 de Dezembro de 2010, o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional de Tatuí – CONSEA será composto pelos seguintes membros: 

 
 

I – Representantes do Poder Executivo 

 
 

a) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
 

Titular: Debora Cristina Machado de Camargo  

RG nº 24.935.543-7 
 

Suplente: Luiz de Benedito 

RG nº 14.588.228-7 
 

b) Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos 
 

Titular: Paulo Davi de Campos 

RG nº 40.951.361-1 
 

Suplente: Erica Iafelix Sallum 

RG nº 32.937.929-X 
 

c) Secretaria Municipal de Saúde 
 

Titular: Maria Luiza Bizerra Lopes 

RG nº 19.177.426-1 
 

Suplente: Débora Soares Lisboa 

RG nº 43.494.730-1 
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d) Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social 
 

Titular: Edmar Almeida Pereira 

RG nº 32.937.042-X 
 

Suplente: Alessandro Bosso 

RG nº 24.431.493-7 

 

e) Secretaria Municipal de Educação 
 

Titular: Renata Rossi Rodrigues Kosugi 

RG nº 16.357.657-9 
 

Suplente: Maria Cecilia Peixoto de Camargo Antônio 

RG nº  13.409.985-0 

 

 

  II – Representantes das Entidades 
 

 

a) Casa de Apoio ao Irmão de Rua São José 
 

 Titular: Margarida Maria do Carmo Oliveira Domingos 

 RG nº 24.548.100-X 

 

 Suplente: Sergio de Siqueira 
 RG nº 42.873.920-9 
 

b) Associação Grupo de Estímulo à Vida – GREV 
 

 Titular: José Luiz Pereira de Lima 

 RG nº 13.271.095-X 
 

 Suplente: Érica Ferreira Rodrigues 

 RG nº 40.369.937-X 
 

 

c) Santa Casa de Misericórdia de Tatuí 
 

 Titular: Ana Paula dos Santos 

 RG nº 24.935.612-0 
 

 Suplente: Silvia Damaris Pinheiro de Souza 

 RG nº 33.339.144-5 
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d) Ação Solidaria Adventista – ASA 
 

 Titular: Lucio Bergamo 

 RG nº 3.393.191 
 

 Suplente: Josefa Alves dos Santos Bergamo 

 RG nº 12.396.160 

 

e) Agencia Adventista de Desenvolvimento e Recursos Assistenciais – 

ADRA 
 

 Titular: Lilian Regina da Costa de Macedo  

 RG nº 45.962.201-8 
  

 Suplente: Beatriz Cristina Amorim S. de Castro P. da Silva 

 RG nº 34.361.337-2 
 

 

 

  III – Representantes da Sociedade Civil 

 

 

a) Cooperativa de Reciclagem Renascer 
 

  Titular: Célia da Rosa 

  RG nº 21.599.381-0 
    

  Suplente: Rovirso Pena 

  RG nº 25.944.660-9 
 

b) Cooperativa dos Produtores Rurais de Tatuí e Região 
 

  Titular: José Mateus de Camargo 

  RG nº 12.949.062-3 
 

  Suplente: Antônio de Jesus de Moraes 

  RG nº 17.536.285-3 
 

c) Associação Comercial de Tatuí 
 

  Titular: Moacir Edson Silveira 

  RG nº 20.155.531-1 
 

  Suplente: Eliete Guidoni  

  RG nº 17.081.844 
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d) Conselho de Bairros de Tatuí – COBAT 
 

  Titular: Geraldo Garcia 

  RG nº 6.438.390-8 
 

  Suplente: Claudio Antônio M. Campos 

  RG nº 6.652.066-6 

 

e) Sindicato Rural Patronal 
 

  Titular: Milton de Albuquerque do Canto e Silva 

  RG nº 22.496.862-2 
 

  Suplente: Luiz Carlos Ramos 

  RG nº 5.877.265 

 

 

  Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando em 

todos os seus termos o Decreto Municipal nº 9.519, de 05 de Novembro de 2009.    

 

 

 

 

MARIA JOSÉ P.V. DE CAMARGO 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 

CÉLIO JOSÉ VALDRIGHI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

 

 

 

 

Publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 23/07/2018. 

Neiva de Barros Oliveira 

 

 


